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PORTARIAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE CONSTATAÇÃO

PORTARIA N. 077/GAB/SEMED/2021

Altera o art. 2º da Portaria n. 066/GAB/SEMED/2021, que nomeia Comissão 
de Monitoramento de Retorno às Aulas Presenciais na Rede Municipal de 
Ensino de Ji-Paraná/RO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,

RESOLVE,

Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria n. 066/GAB/SEMED/2021, que nomeia Co-
missão de Monitoramento de Retorno às Aulas Presenciais na Rede Municipal 
de Ensino de Ji-Paraná/RO, passando o mesmo a reger com a seguinte redação:

Art. 2º A Comissão que trata o artigo supra será constituída pelos membros 
abaixo elencados, sob a presidência do primeiro:
Sara Dalva de Oliveira Santiago;
Mirian dos Santos;
Kássia Desiere da Silva;
Rosineide Marcolino Ferreira;

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS 

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº 079/FPS/PMJP/2021 

 
             AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, do Fundo de Previdência 
Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-14005/2019 e de conformidade com o 
que estabelece a alínea “b”, inciso III, §1º do artigo 40, da CF/88, com redação dada pela 
ECM nº 41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 32, e caput e §10º do Art. 56 da 
Lei Municipal Previdenciária nº1. 403 de 20/07/2005: 
 

Art. 1º. Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, a servidora DELZUITA DA SILVA WILKENS, matrícula nº 
27197, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na SEMUSA - Secretaria 
Municipal de Saúde, estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas 
semanais, com proventos proporcionais calculados sobre a média aritmética das 80% 
maiores remunerações a partir de Julho de 1994, de 8.931 dias, ou vinte e quatro anos, cinco 
meses e dezoito dias, alçando 81,552% do tempo exigido, no valor total de R$ 1.102,92 (mil, 
cento e dois reais e noventa e dois centavos), com base na Lei nº 1.403/05, e nos termos da 
Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo Fundo de Previdência Social- FPS. 
 

Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – FPS 
efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data 
sempre que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS 
(conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e o parágrafo único 
do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005). 
 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
válidos a partir do dia 01 de outubro de 2021. 
 
  Registre, publique e cumpra-se. 
 

Ji-Paraná, RO, 28 de setembro de 2021. 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Diretor-Presidente do FPS 

Decreto Nº13776/GAB/PMJP/2021 
Publicação: 
 
Período/local: 

MUNICÍPIO - JI-PARANA - RO

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00006, de 01 de Outubro de 2021.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência da[s] Notificação[ões] de Lançamento [ITR] a seguir identificada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento (ITR)

SINVALDO PEREIRA DA SILVA 142.990.892-00 0005 /00088/2021

SINVALDO PEREIRA DA SILVA 142.990.892-00 0005 /00089/2021

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: DIEGO ANDRÉ ALVES Matrícula: 00096263

Cargo: SECRETÁRIO DE FAZENDA / 150202021 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

01/10/2021

16/10/2021

MUNICÍPIO - JI-PARANA - RO

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00006, de 01 de Outubro de 2021.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência da[s] Notificação[ões] de Lançamento [ITR] a seguir identificada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento (ITR)

SINVALDO PEREIRA DA SILVA 142.990.892-00 0005 /00088/2021

SINVALDO PEREIRA DA SILVA 142.990.892-00 0005 /00089/2021

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: DIEGO ANDRÉ ALVES Matrícula: 00096263

Cargo: SECRETÁRIO DE FAZENDA / 150202021 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

01/10/2021

16/10/2021

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – FPS 
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM REDUÇÃO PARA PROFESSOR (A). 

 
 

PORTARIA Nº 080/FPS/PMJP/2021 
 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, do Fundo de 

Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-4020/2020 e de 
conformidade com o que estabelece alínea “a” inciso III, §1º e §5º do artigo 40 da CF/88, 
com redação dada pela ECM nº41/03, combinado com o artigo 31, incisos I, II, III, e § 1º da 
Lei Municipal Previdenciária nº1403, de 20/07/200: 

Art. 1º. Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO DE PROFESSOR (A), a servidora JOELMA ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA 
cadastro/matrícula nº 1997, no cargo de Professor (a) Licenciatura Plena – P - II-25H, lotada 
na SEMED - Secretaria Municipal de Educação, sob o regime estatutário a partir de 
01/08/2005, com carga horária de 25 horas semanais, com proventos calculados sobre a 
média aritmética das 80% maiores remunerações a partir de Julho de 1994, de 11.885 dias, 
ou trinta e dois anos, seis meses e vinte e dois dias, no valor total de R$ 1.892,71 ( mil, 
oitocentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos), com base na Lei nº 1.403/05, e 
nos termos da Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo Fundo de Previdência 
Social- FPS.  

 
Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – FPS efetivará 

a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data sempre 
que se der o reajuste dos benefícios do RGPS (conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, 
de 18 de junho de 2004, e o parágrafo único do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de 
julho de 2005). 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

válidos a partir de 01 de outubro de 2021. 
 

  Registre, publique e cumpra-se. 
 

Ji-Paraná, RO, 01 de outubro de 2021. 
 
 

 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 

Diretor-Presidente do FPS 
Decreto Nº13776/GAB/PMJP/2021 

Publicação: 
 
Período/local: 

MUNICÍPIO - JI-PARANA - RO

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00007, de 01 de Outubro de 2021.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Constatação e
Intimação (ITR)

VICTOR FELIX DE MENDONCA FILHO 154.492.891-20 0005/00122/2021

VICTOR FELIX DE MENDONCA FILHO 154.492.891-20 0005/00121/2021

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: DIEGO ANDRÉ ALVES Matrícula: 00096263

Cargo: SECRETÁRIO DE FAZENDA / 150202021 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

01/10/2021

16/10/2021

MUNICÍPIO - JI-PARANA - RO

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00007, de 01 de Outubro de 2021.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Constatação e
Intimação (ITR)

VICTOR FELIX DE MENDONCA FILHO 154.492.891-20 0005/00122/2021

VICTOR FELIX DE MENDONCA FILHO 154.492.891-20 0005/00121/2021

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: DIEGO ANDRÉ ALVES Matrícula: 00096263

Cargo: SECRETÁRIO DE FAZENDA / 150202021 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

01/10/2021

16/10/2021

Valéria Luciene Novaes Alexandre;
Adriana Martinelli Cavalcante;
Cassiana Schueng Sperandio;
Dalila Maitê Rosa Sena;
Edimaura Silva Bonfim Reis;
Eliene Alves Barcelos do Carmo;
Jaqueline Custódio Chagas Soares;
Karine Alves Teixeira Crisoni;
Marilaine Andrade Rios;
Quezia Diomena de Paula;
Alessandra Baldissera;
Alex Francisco Batista;
Benta Marques dos Santos;
Leonice Ferreira de Lima Souza.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria n. 066/GAB/
SEMED/2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até 31 de dezembro de 2021.

Ji-Paraná/RO, 01 de outubro de 2021.

Jeferson Lima Barbosa
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 15372/GAB/PM/JP/2021


